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ESTADO DO PIAU( 
CAMARA MUNICIPAL DE PALMEIRAIS 
CNPJ: 09.589.387/0001-67 Fone: (88) 3288-1120 
palmelrais.pl.leg.gov.br 
camarapalmeiralspl@hotmall.com 

PORTARIA Nº 02 /2022 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2022 

Dispõe sobre 
Administrativo 
Palmeirais Piaul. 

a exoneração do Diretor 
da Câmara Municipal de 

o Presidente da Câmara Munlclpal de Palmelrals Piauí, vereador 
RODRIGO ERIC PEREIRA TEIXEIRA, no uso de suas atribuições previstas no 
art.43, inciso XVI da LEI ORGANICA DO MUNICIPIO e o disposto na 
RESOLUÇÃO Nº 002/2001 de 29 de janeiro de 2001 . 

RESOLVE 

Art.-1° Exonerar o senhor Gerson da Silva Araújo, RG nº 4325239 SSP
PI , e CPF Nº 084.694.573-81 do cargo em comissão de Diretor Administrativo 
da Câmara Municipal de Palmeirais. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Comunica-se 
Cumpra-se. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Palmeirais Piauí, em 30 de 
dezembro de 2022 

li 

RODRIGO ERIC PEREI R ~~~nR~~~ ~~:r;_;~i~!tal por 

TEIXEIRA:0269524436 · 
ú 

RODRIGO ERIC PEREIRA TEIXEIRA 
Presidente 
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ESTADO DO PIAU( 
PREFEITURA MUNICIPAL DE EUSEU MARTINS 
Praça Gov. Alberto Silva, 442/Centro • fone (089) 3537-1186 
CNPJ 06.554.059/0001-08 
E-mail: pmempi@hobnail,com 

AVISO DE CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

Fica desconsiderada a publicação do AVISO DE LICITAÇÃO, onde referia-se ao PREGÃO 
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS N" 021/2022, cujo objeto tratava-se de Cnotrata~n 
para aquisi* de Ambulância, veículo zero km. tipo A. simples rem9*. tipo Eu~oneta, para 
atender as necessidades do Município de EHseu Martins/PI, confonne Plano de 
Trabalho/Proposta de repasse, finnado com o Município e o Governo do Estado do 
PiauUSESAPI, publicado no dia 
28/12/2022, no Diário Oficial dos Municípios, Pag. 435. 

MOTIVO: Por uma falha administrativa, não foi publicado em Jornal de Grande Circulação e Diário 
Oficial do Estado, devendo, então, ser absolutamente desconsiderado para todos os efeitos legais. 

Maiores Informações poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de 
Eliseu Martins/PI - podendo ser pessoalmente, por telefone (89) - 99400-1954, no horário das 
07h30min às 13h30min, através do e-mail cpldeeliseumartins@gmail.com. 

Eliseu Martins-PI, 30 de dezembro de 2022. 

Raimundo Nonato Borges da Silva 
Pregoeiro da PMEM 

ld:12526676COE37227 

Estado do Piauí 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÁ 

CNPJ: 23.624.604/0001-04 

ATA DA SESSÃO SOLENE DE ELEIÇÃO E POSSE DA MESA DIRETORA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE CURIMATÁ, ESTADO DO PIAUI, ao primeiro dia do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, na sede deste poder situado na 
Praça Abdias Albuquerque, nº 427, os trabalhos foram abertos sob a presidência do 
vereador jerônimo Leopoldo Paranaguá Elvas, em atendimento aos requisitos impostos 
pela Lei Orgãnica Municipal no caput do artigo 24, combinado com o artigo 33 do.....__ 
Regimento Interno. Feita a chamada nominal e verficada as presenças dos pares: ~ 
Tarson Silva Ferreira, Lorisvan Dias Duarte, Sandro Lúcio Guerra Vogado, Reidan Kléber \ 
Maia de Oliveira, Flávia Katyanya Louseiro Jacobina, Jerônimo Leopoldo Paranaguá t;j 
Elvas, Antônio Emanoel Lustosa de Carvalho e Tiago de Alencar Brito. Existindo quórum • \ 
suficiente para sua realização, atendendo às disposições regimentais, o Presidente ~ 
nomeou o vereador Tiago de Alencar Brito para secretariar os trabalhos da eleição, na ~ 
forma Regimental. O Presidente da eleição informou, na forma do Regimento Interno, na 

® condição de vereador mais idoso da Casa, que conduzirá os trabalhos de eleição e posse 
r~ dos eleltos para a Mesa Diretora da Cãmara Municipal de Curimatá para o biênio 
v, 2023/2024. Durante o perlodo regimental de inscrição foi apresentada apenas 01 (uma) 

chapa, visando concorrer a eleição da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Curimatá, 
nos. moldes do artigo 33, $3°, 1 do Regimento Interno desta Casa. A chapa 01 (única), 
com a seguinte composição: PRESIDENTE: Adonaldo Rodrigues Bastos, VICE-

. :~eE~!~~~:;~ ~~::1~i:: ~~~::: :~~~:~:~g:::; :~~~~s::d::~~~:;: 
inscritos na chapa única. Na sequência foi determinada a confecção das cédulas de 

ili votação impressas, nos moldes do artigo 33, $3°, IV do Regimento Interno, as quais foram 
f1- devidamente rubricadas e carimbadas pela Presidente em exerclcio. Em relação às 

cédulas, ~as foram eletronicam.ente confeccionadas, apresentam o número da chapa e 
sua composição da forma já consignada em ata. Houve a destinação de um espaço para 
votação e· a uma ficou sobre a mesa da sessão visível aos olhares dos presentes. Logo 

~ após,' Íói iniciado o processo de votação, através de chamada nominal e findando o 
'' processo de votação o Presidente da Sessão nomeou para escrutinadores os vereadores: , 
~ Sandro Lúcio Guerra Vogado e Flávia Katyanya Louseiro Jacobina. Após a contagem dos ~ 

~ 
votos co~statou-se o seguinte resultado: CHAPA 0.1: 9 votos; sendo a chapa eleita por 
unanimidade. Diante do resultado aferido, o Presidente declarou eleita a chapa 1, 

1 composta pelos vereadores: PRESIDENTE: Adonaldo Rodrigues Bastos, VICE
. PRESIDENTE: Lorisvan Dias Duarte e SECRETARIO: Tarson Silva Ferreira, nos moldes 

/ do artigo 33, $3°, 1 do Regimento Interno desta Casa. Proclamado o resultado em 

' 

cumprimento ao artigo 33, §5° e §6°, o Presidente da Sessão, vereador Jerônimo 
Leopoldo, os declara eleltos e empossados nos cargos de PRESIDENTE: Adonaldo 
Rodrigues Bastos, VICE-PRESIDENTE: Lorisvan Dias Duarte e SECRETARIO: Tarson 
Silva Ferreira, para a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Curimatá para o biênio 
2023/2024, observado o artigo 24, $2°, Inciso I da Lei Orgãnica do Municlpio de Curimatá. 
Na continuidade o Presidente e os membros da atual Mesa Diretora fizeram seus 
agradecimentos aos pares pela confiança neles depositada. Nada mais a ser tratado, foi 
encerrada a presente sessão solene que para memória e comprovação dos atos adotados 

vai devidamente assinada pelos vereadores presentes. Curimatá, ao primeiro dia do mês 
de Janeiro do ano de Dois Mil e Vinte e Três (01.01 .2023). 

Tanson SIiva Ferreira trõnimo ~ Ido 
VEREADOR // , , / /) P~ESID w~ f W.OMOI ·ÜJI 11d/J@ . 

Antônio Emanoel lustosa de Carvalho 
VEREADOR 
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